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DECRETO (P) Nº 1172 de 24 de agosto de 1988 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo l 8 , item II , · 
do Oec~e to-lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc. nº 28730. 001537/88-SEFI N, 

RESOLVE : 

Art . lº - Autori zar PAULO S~RGIO RESENDE DE ALMEIDA,oc~ 
pante do emprego da Açente Fiscal , AF- II , lo tado na Secre
taria de Finar.ças-SEFIN, para frequentar o cur so de Progr~ 
mador de Computação , a ser ministrado pela FuGdação Proce~ 
sarnento de Dados do Estado do Pará-PROOEPA , no perÍodo dF 
29 de agosto de 1988 a 29 de agosto de 1909 , ficando - lhe 
assegurado durante a realização do citado curso , a percep
ção de seus vencimentcs mensais e demai s vantagens do refe 
rido emprego . 

Art . 2º - Revogam-~e a s disposições em contrári o . 

Macapá-AP, em 24 de agosto de 1988 , 100º da RepÚblica, 
e 45g da Cri ação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 
Governo do Terr itÓrio Feder a l do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 1173 de 25 de agosto de 1988 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo ar·tigo 18 ,item II , 
do Decreto- l ei ng 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
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~sta o que consta do OfÍcio nº 1459/ 80-BEPS , 

RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar MARISETE CAVALCANTE MONTE DE ALMEI
DA, da função de confiança de Secretári o Admi~istrativo , c~ 
digo OAI-201 .1, do Depar tamento ce Tr~balho , da Secre taria 
de Promoção Social-SEPS . 

Art. 2 º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá--AP, em 25 de agos to de 1988 , 1009 da RepÚblica e 
45º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA CUSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 
Governo do Terri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1174 rle 25 de agos t o de 1988 · 

~ 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo l B, item II ,. 
do Decr eto-lei nº 411 , de 08 de j3neiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta· do Of . nº 1458/88-SEPS , 

RESOLVE: 

Art. 1~ - Designar, a títul o precano, o servidor L)JCIO 
ALVES DA SILVA, ocupan te do empreJO de DatilÓgrafo , cÓdigo 
LT- NM- 702 , classe "8" , referência NM-17 , da Tabela Perma 
nente do Governo des t8 Terri tório, para exercer á função de 
confiança de Secretário ..'\dministrativo , do Departamento de 
Tr abalho, cÓdigo DAI - 201. 2 , da Se:reta.ria de Pr omoção So
cial-8EPS . 

Art. 2º - Revogam-se a s disposições em contr~rio . 
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·Macapá-AP, em 25 de agosto ~8 1988, 1002 da RepÚblica e 
452 da Criação do Território Federal do Amapá: 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1175 de 25 de agosto de 1988 . 

O Gover nador do Território Federal do Amapá, usando das 
a·tribuiÇões que lhe são confer idas pelo ar tigo· 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Proc . n9 28790.005527/88- SEAD, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Por à disposição da Empresa Hunicipa l de De
senvolvimento e Ur banização de Macapá-EMDESUR, pelo prazo 
de um (0 1) ano, a partir da data de publ icação deste no D. O. 
T. , para exercício exclusivo na área geog·r áfica do Amapá , 
o servidor MARCO ANTONIO DE ~OUZA HESCOUTO , ocupante do em
prego de Prog~amador, código LT- NN- 8 16, classe "A" , refe
rência NH- 16 , da Tabela Permanente do Governo deste Terri
tório, lotado na Secretaria de Planejamento e Coordenação
SEPLAN, sem prejuízo de seus vencimentos mens.ais e dem~is 
vantagens do referido emprego . 

·Art . 29 - O servidor ficará lotado no Gabinete do Go
vernador , conforme orientaçã~ da Ordem de Serviço n9 002 1 
86- GABI. 

Art . 39 - Revogam- ?e as disposições em contrário. 

Macapá- Ap , em 25 de agos t o de 1988 , 1009 da Repúb l ica 
e 459 da Cr iação do Território .Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover midor 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

·DECRETO ·(p) N9 11 76 de 25 de agos to de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçõe-s que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - TORNAR sem ef eito o Decr eto (P) n9 11 69 de 
23 de agos to do ano em curso, que designou EDSON GO~IES COR
REIA , para viajar de Macapá, sede de suas atribuições , até 
a cidade de Fortal eza-CE, com a finalidade de part~ctpar 

.do Seminário de Vídeo Pirataria, a r ealizar-se naquela Ca
pital. 

Ar t. 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contr ário. 

~~capá-Ap , em 25 de agosto de· 1988 , 1009 da RepÚblica 
· e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Terri tó rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1177 9e 25 de agosto de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são . conf er idas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - TORNAR SEH EFEITO, o Decreto que des ignou o 
Bacharel em Di reito, AUGUSTO NORAES BRAGA, Assessor , CÓdi
go DAS-1_0 1. 1 , da SEGUP , para responder em substi tui ção pe
l o Secretário de Segurança PÚblica , no período de 26 à 29 
de agosto do ano em curso . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em 25 de agosto de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Cr i ação do Terr itório Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MlNISTÉRIO DO INTERIOR 
Governo do Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1178 de 25 de agosto de 1988 . 

· O Governador do Ter ritór io Federal do Amapá , usando das 
atribuições que i he são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n9 41_1 , de 08 de j anei ro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - DESIGNAR. EDSON GOMES CORREIA, Secretár"io de 
Segurança Pública do Gover no deste Território , para viajar 
de Hacapá-Ap , sede de suas at~vidades , até o Munic í pi o de 
Calçoene, no período de 26 à 28 de agosto do ano em curso , 
a serviço desta Secretari a. 

Art . 29 - ·Revogam-se as disposiçÕe& em contrário . 

Macapá-Ap, em 25 de agosto de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA ~OSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Governp do Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 79 de 25 de agos to de 1988 . 

O Governaáor do Território Federal do Amapá , · usando das 
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at r i buiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , item II, 
do Dec re to- Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, 

RE SOLVE : 

Art . 19 - Incluir na Comissão encarregada de orga •. ~zar 
a progr amação de festejos comemo rativos da Semana da Pátria 
e do 459 Aniversário da Criação do Te rritório Federal do 
Amapá , de que trata o Decreto (P) n9 1130 , de 12 de agosto · 
de 1988 , as seguintes pessoas : 

Nembros LUI S FERNANDO SILVEiRA LE\HS 
JOSÉ CARLOS NOVELINO 
JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
LILHA NARIA DOS SANTOS Suprido 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposi ç~es em contrário. 

c!acapá- Ap , em 25 de agosto de 1988, 1009 da Rep úb lica 
c 45Y da Cr i ação do Terr itório Feder al do Amapá . 

JORG!o NOVA DA COSTA 
Governador 

MIN l ST~RIO DO INTERIOR 
Governo do Territóri o Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 1 180 de 26 de agosto de 1988 . 

O Governador do Terri t ório Fede ral do Amapá, usando das 
a tribu iç~es que lhe são confe r id as pelo artigo 18 , item li, 
do Dec re t o-Lei n9 41 1, de 08 de j anei r o de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .005420/88- SEAD , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Fazer r everter a Repartição de Origem o se r -
vido r CARLOS ORLANDO FONSECA DE SOUZA, ocupante do emprego 
de Professor de Ensino ele 1Y c 29 Graus , códino LT-N-601 
classe "C" , r e ferência 3 , da Tabe la Permanent~ do Govern~ 
des t e Território , lotado na Secre tar ia de Educação e Cul -
tura- SEEC, que se encontrava ~ disposição da Rep r esentação 
do Gove rno do Territór i o , em Be l éM- PA . 

Art . 2Y - Revogam- se as disposiç.~es em contrário. 

Macapá- Ap, em 26 de agosto de 1988 , 1009 da RepGblica 
c 459 da Cr i ação do Te rr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~INISTERIO DO INTERIOR 
Governo do Terr itór io Fede r al do Amapá 

DECRETO (P) NY 1181 de 26 de agos t o de 1988 . 

O Gove rnador do Te rr i t ório Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, i t em li, 
do Decreto-Le i n9 4 11, de OS de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 . 005395/88- SEAD, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Colocar i dispos ição da Sec t e t aria de Educa
ção e Cul tura- SEEC, a t é ulte rior del ibe ração , a servidora 
NEIDE FRANÇA, ocupante do emprego de Técnico c!,- Contabi l i
dade , código LT-NH-8 17, classe "Especia l" , r eferência NH -
32, da Ta bela Pe rmanente do Governo deste Territór i o , lo -
tada na Secreta ria de Finanças- SEFIN , sem preJUlZO de seus 
vencimen t os mensa i s e demais vantage ns do r efer ido emprego 

Art . 2'! - Revogam- se as disposi ç~es em con t rário . 

clacapii-Ap, em 26 de agosto de 1988 , 1009 · da RepÚblica 
e 459 da Cr iação do Territôri.o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador:-

MINISTEKIO DO I NTERIOR 
Governo do Te rritório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 82 de 26 de agos to de 1988 . 

O Governa~or do Te rritório Federa l do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são confe ridas pe lo artigo 18 , item II, 

do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de Í969. e t endo em 
vista o que ~onsta do Processo n9 28840 . 002850/88- SEEC , 

RESOLVE : 

Concede r a PEDRO JOSÉ BARATA FREIRE, ocupante do Cargo de 
Têcnico em Assuntos Educacionais, código NS- 529 , cl asse "Espe 
cial" , r eferênc ia NS- 14, do Quadro Permanente do Govern-;; 
deste Te rritório , lotado na Secretaria de Educação e Cultu 
ra-SEEC , seis (06) meses de licença especial, contados no 
pe ríodo de 20 de agosto de 1988 a 19 de feve re iro de 1989 , 
nos termos do artigo 11 6 , da Lei n9 1. 711 de 28 de outubro 
de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38·. 204, de 03 de no
vembro de 1955 em v irtude do r eferido servidor have r com -
pletado o segundo decênio de efetivo exercício compreendi
do no pe r iodo de 20 de junho de 1970 a 05 de j ulho de 1980 . 

~lacapá-Ap , em 16 de agosto de 1 988 , 1009 da Repúbl ica 
e 45Y da Criação do Te rritório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINlSTERIO DO I NTERJOR 

Gove rno do Te rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 83 de 26 de agosto ele 1988 . 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçoes que l he são conferidas pelo art i go 18, i t em II, 
do Dec r eto-Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 196Y c tendo em 
vis ta o que consta do Pr oc . n9 28840 . 002824 /88-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a AU-Il RO AL:-IEIDA ATAIDE, ocupante do cargo de 
Age~te .dc Portaria , código PL- 1101, cl asse "Especial", r e
fe r e ncl a ~~25 , do Quadro Pe rmanente do Governo deste Ter
ritório, lotado na Secretar ia de Educação e Cultura-SEEC 
seis (06) meses de licença espec i al , contados no período d~ 
22 de agosto de 1988 a 21 de fevereiro de 1989, nos t e rmos 
do ar tigo 116, da Lei n9 1. 71 1, de 28 ele outubro ele 1Y52 , 
regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 
1955 , em v i r tude do referido se rvidor have r compl etado o 
se gundo decên i o de efet i vo exe r c í cio , comp ree ndido no pe 
rÍodo de 01 de janeiro de 1975 a 16 de janeiro de 1985 . 

Naca pá- Ap, em 26 de agosto de 1988 , 1009 da RepÚb 1 ica 
e 459 da Cr i ação do Te rritór i o Fede r al do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnado r 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 84 de 26 ele agos t o de 1988 . 

_o ~o~ernador doT:;rri tór i o Federa l do Amapá, usando das 
atnbu1çoes que lhe sao confe r i das pelo artigo 18 item li 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 ~ tendo e; 
vista o que consta do Processo n9 28750.000749/88-SEAD , 

RESOLVE : 

.c~nceder a RAUIUNDO NONATO PIRES, ocupante do c a rgo de 
Art1flce de Ca rp1ntaria e Mar cenaria, cÓd :iogo m!-1004 elas 
se "Especial", refe r é.ncia NN-29, do Quadro Permanent~ des= 
te . Terr i t õt·io, lotado na Secr e taria de Agricul tura- SEAG , 
se1s (06 ) meses de l i cença espec ial cont ados no per Íodo de 
O 1 de setembro de 1988 a 28 de feve r eir o de 1989 , nos ter -
mos do ar tigo 116 , da Lei n9 1. 711 de 28 de outubro• rlP 1952 
regulamento pe l o Dec r eto n9 38·. 204 , de 03 de novembr~ d~ 
1955 , em vir~ude do r e fer i do s ervidor haver comp l e t ado 0 

terce i ro decenio de e f e tivo exercí c i o , compreendido no pe
ríodo de 03 de mar ço de 1974 a 22 de abri l de 1984. 

Hacapã-Ap em, 26 de agos to de 1988 1009 da Re públ ica 
e 459 da Cr i ação do Terr i tório Federal do .A.rnapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Gove rno do Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 85 de 16 de agos to de 1988 . 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
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atribuições que lhe sao conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista 0 que consta do Proc . n9 28800.00176 1/88- SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os art i gos 176 , 
item li e 178, item I, alÍnea "a", da Lei n9 1. 71 1, de / 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n96.481 
de OS de .dezembro de 1977, a RAUIUNDO BARBOSA DE MORAIS , 
matrícula n9 2.258.946, no cargo de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos, código NM-81 2, classe. "Especial", r~ 
ferência NH-26 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter
ri'tório , · devendo em seus proventos mensais serem acres c~ -
dos da vantagem financeira de 20% de acordo com o art~go 

184, item II, da retromencionada Lei n9 1.711/52, observa
do o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Macapá-Ap, em 26 de agoS to de 1988, 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criar.ão do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTÉRIO DO iNTERIOR 
Governo do Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 0012 de 24 de agosto de 1983 . 

O Governador do Ter ri tório Federal, do Amapá, usando das 

atribuiçÕes que lhe sao confer i das pêlo artigo. 18 , i tem II, 
do Decr eto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com o art . 35 da Lei n9 6. 448, de 11 de outubra de 1977 , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Fixar em Cz$ 180.000 ,00 (CENTO E OITENTA MIL 
CRUZADOS) , o subsídio dos Prefeitos dos Munic í pio de SANTA 
NA, FERREIRA GOMES, LARANJ AL DO JARI e TARTARUGALZINHO . -

Art . 29 - O valor ora fixado será reajustado de acordo 
com a Unidade de Referência de Preços ·- URP do mês . 

Art . J9 - A despesa relativa ao pagamen·to dos subsí 
di os será paga med iante Convênio a ser firmado entre o Go
verno do Terr itório e o Executivo Municipal. 

Art . . 49 - Este Decre to passa a vi go rar a partir de 19 
de julho de 1.988 . 

Macapá-Ap, em 24 de agosto de 1.988, 1009 da Repúhlica 
e 459 da Criação do Territóri o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

CRONOGRAHA DE DESEMBOLSO 

APROVO: 

JORGE NOVA DA CQSTA 
Governador 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

j HESES 
PREFEITOS ------------------------------------------------------------------------------------

JUL(base) AG0(17 ,63) SET(21 %) OUT(21 %) NOV(2 1% ) DEZ(21 %) TOTAL 
--------------------------------- ------~----------------------------------------------------------------------------

ANTONIO DE JESUS SANTOS CRUZ 180.000 21 1. 734 256 . 198 310.000 375 .1 00 453.87 1 1. 786.903 

LUIZ IRAÇU· GUH1ARÃES COLARES 'i80 .000 211.734 256.198 310 . 000 375.100 453. 87 1 1. 786 . 903 

HEITOR D~ AZEVEDO PICANÇO 180.000 211 . 734 256 . 198 -3 10.000 375 . 100 453. 87 1 1. 786 . 903 

HILDO HORAIS DE AZEVEDO 180 . 000 21 1. 734 256 .1 98 310 . 000 375 . 100 453 . 871 1. 786 . 903 

----------------------------------------------~-------7----------------------------------------------------~----------
TOTAIS 720 .000 846 .936 1. 024.792 1. 240 .000 1. 500.400 1. 815.484 - 7. 147 . 612 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
OBS : Para o reajuste dos meses de setembro a dezembro doi estimado o ,percentual de 21 7. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONV~NIO N9 25 /88 - SESA 

CONvENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO · T~~RITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador , Dr . JORGE NOVA DA COSTA, . d~ 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a prefe~t~ 
ra Hunicipal dé Macapá ; r epr esentada neste a to por se.u Pre
fe ito .Munic ipal, Senhor RAI~IDNDO AZEVEDO COSTA, daqu~ em 
diante denominado s implesment e PREFEITURA, ·r eso lvem de co 
mum acordo .ce lebrar o presente- Convênio, de acordo com as 
Cláusulas e condições s~guintes : 

CLÁUSULA.PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Convênio encontra r espaldo legal no que d ispÕe o Art~go 
18, ítem XVII, do Decreto-lei n9 4.11, de 08 . 01.6~, ~rt~go 
19 do Decreto (N) 0019, de 20 .05 .86 e Ar tigo 22, ~nc~so ~ 
do Decreto-le i n9 ~ . 300, de 21 de novembro de 1986, obse! 
vadas as dispos ições contidas na ordem de serviço n9 0014/ 
87- GABI, de 15 de novembr o de 1987. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O obj etivo primordial 

do presente Conven~o é a prestação de serviços necessários 
e imprescindÍveis ã Secretaria de Saúde , por profissiona is. 
de nível superior , médio e e l ementar, previamente ind ic~ 
dos pel a Secretaria de Saúde, e que atuarão no Munic ípio 
de Macapá, de acordo com o plano de Aplicação que f ica fa 
zendo parte integrante deste instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos para a Prefe itura (.1.1 Muni c ipal 
de Macapá no valor de Cz $ 100 . 751. 462 ,00 ( Cem mi 
lhÕes ' setecentos e ci nquenta e um mil' qua trocentos e ses 
senta e dois cruzados ), di scr imi nados da seguinte forma : 

- Cz$ 90 . 676 . 315 ,80 ( Noventa milhÕes , seiscentos e s~ 
tenta ·e se i s mil, trezentos e qui nze cruzados e oitenta 
centavos ) para a tender a execução do obj e tivo do pr esente 
Convênio; 

- Cz$ I0.075 . 14 6, 20 (Dez mi lhÕes , sete·nt a e cinco mil 
cento e quarenta e se i s cruzados e vinte centavos) para a 
PREFEITURA a t ítulo de Taxa de Administração ; 

b) Acompanhar e fiscalizar a fie l execução deste Convê 
nio, através das Secretarias de Saúde , finanças e Adminis 
tração; 
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c) Exercer o controle técnico e f iscalização especif~ 
ca da execução da's atividades se toriais de recursos huma 
nos , através da Secretaria de Administração, conforme de 
terminado nos Artigos 19 e 14 da Ordem de serviço n9 0014/ 
87-GABI, de 15.12.87. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de ~ 
cardo com o Plano de Aplicação, que passa a fazer parte in 
tegrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, a través das Secretarias de Saúde 1 e Admini~_
tração, possam! acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, den 
tro do prazo estabelecido na Cl áusula Sétima deste Conve 
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
deste Convênio no valor de Cz$ 100 . 751.462,00 Cem mi 
lhÕes , setecentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e se~ 
senta e dois cruzados), correrão à conta do F.P .E. - · Fundo 
de Participação dos Estados, Territórios e Distrito Fede 
ral, Natureza de Despesa 3.1.3.2.00, conforme Nota de Emp! 
nho n9 07897 ,"emitidas em 16 de agosto de 1988 . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO: Os recursos financei . 
rosno valor de cz$ 100.751.462,00 (Cem milhÕes, setecen
tos e cinquenta e um mil, qua trocentos e sessenta e dois 
cruzados ) destinados a execução deste Convênio, serão re 
passados à PREFEITURA de uma só vez após assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPÚS ITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por fo r ça des t e instrumento a PREFEITURA receber, en 
quanto não forem aplicados aos f ins que se destinam, serão 
depós itados em conta bancária especial, a ser movimentada 
pela PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar : ao GOVERNO ex 
trato de contas , o nome do sacado, os números , os valores 
e as datas das emissões dos cheques e a quem foram pagas 
as importâncias . 

CLÁUSULA seTir~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará conta dos recursos r eceb idos do GOVERNO, através 
da Secretaria de finanças - SEFIN, no prazo de 30 (trinta) 
dias após o término da vi gência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire 
tamente vinculado e subordinada a PREFITURA o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurídica 
de qua l quer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , HODIFICAÇÃO E RESCI 
SÃO : Hed i ante assentimento das partes convenentes, es te 
Convênio poderá ser mod i ficado ou pror rogado através de 
t ermo Aditivo, ou re scindido de pleno direito, por i nad im 
pl esmente de quaisquer de suas Cláusulas ou condições inde 
pendentemente de ação , notificação ou interpelação judi 
cial. -

CLÁUSULA DeCIHA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio te 
ra duração de 01 (um) mes, a contar da data de sua assina 
tura, 

CLÁUSULA Decn~ PRU!EIRA - DA PUBLICAÇÃO: A pub licação 
deste Convêni o no Diário Oficial do Território será feita 
no prazo de OS(cinco) rlias a contar da da t a de s ua assina
tura 

CLÁUSULA DeCI~~ SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscrição judiciária de Hacapá , para dir imir quais-. 
quer dúvidas oriundas da execução deste Convênio com exc lu 
são de qualquer outro , por mais privi legiado que seja. 

E, por estarem inteiramente de acordo e~ para validade 
do que ficou estabe l ec ido pe las partes , lavrou- se o presen 
t e ins trumento em 05 (cinco) vias de iqual teor e forma 
para o mesmo fim de direito na presença de 02 (duas) t es t e 
munhas abaixo assinadas . 

Hacapá (AP), 07 de Agosto de 1988. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

T E S T 'E NU N H A S: 

RAH1UNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONV~NIO N9 25188- SESA 

PLANO DE APLICArÃO AO CONVENIO N9 25188- SESA , CELEBRADO 
ENTRE A SECP.ETARIA DE SAÚDE E A PREFEITURA HUNl.CIPAL DE r~ 
CAPÁ, OBJETIVA.t'IDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS E UI 
PRESCINDÍVEIS A SECRETARIA DE SAÚDE, QUE ATUARÃO NO HUN ICI 
PIO DE MCAPÀ. 

ELEHENTO 

DESPESA 
ESPECIU'ICAÇÃv FONTE VALOR 

3132 .00 Outros Ser viços e Enga~ F.P. E 
gos 

100 . 751.462 ,00 

Total I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 100. 751. 462 ,00 

Importa o presente plimo de Aplicação no valor Cz$ 100 . 
751.4ú2,00 ( Cem HilhÕes, Jetecentos e Cinquenta e Um Hil, 
Quatrocentos e Sessenta e Dois Cruzados ). 

Hacapá-AP, 07 de Agosto de 1988. 

}1URILO CONCEIÇÃO C. I<ANZELER 
Chefe da CSPISESA-Subst i tuto 

JUDAS TADEU DE ALHEIDA HEDEIROS 
Secretário de Saúde 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONV~NIO Nº 26 I 88 - SESA 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITLJRIO 
FEDERAL DO FW!APÁ E A PREFEITURA MUNI CIAPAL DE AMAPÁ, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , neste ato re
presentado por seu Governador , Dr , ·JORGE NOVA DA COSTA, d~ 
qui por di ante denomi nado simplesmen'te GOVERNO e a Prefei
tura Municipal de Amapá , representada neste ato por seu Pr~ 
fei t o Munici pal, Senhor JOCELIN GUIMARÃES COLARES, daqui 
por diante denominado simplesmente PREFEI TURA , resolvem de 
acordo celebrar o presente Convsnio, de acordo com as Cláu 
sulas e condiçÕes segui ntes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO Ll:.GAL:O presente Con
vênio encontra respaldo legal no que dispõe o Artigo 18, i 
tem XVII , do Decreto- Lei nº 411, de 08 .01 .69 , Artigo 1º do 
Decreto (N) nº 0019, de 20 . 05 . 86 e Ar tigo 22 , inciso X do 
Decreto- Lei nº 2 . 300, de 21 de novembro de 1985 ,observadas 
as dis posições contidas na Ordem de Serviço nº 0014/87- GA
BI ,de 15 de dezembro de 1987. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo primordiaf do 
presente Convênio é a pres t ação de ser vi ços , necessários e 
impres cindíveis à Secretari a de SaÚde, por profissionais de 
nível superi or , médio e el ementar , previamen t e i'ndiçados 
pel a Secretar ia de Saúde , e que a t uarão no MuniCÍpio de A
mapá de acordo com o Cronograma de Liber ação que fica fa
zendo parte integrante des te i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 
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I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos para a Prefeitura Muni-cipal de Am~ 
pá, no valor de · Cz$ 15.044,045 ,00 (Quinze milhÕes Quarenta 
e Quatro mil, e Quarenta e Cinco Cruzados); 

b) Acompanhar e fiscalizar a fiel execução deste Convê
nio, através das Secretarias de SaÚde, Finanças e Adminis

tração ; 

c) Exercer o controle técnico e fiscalização especifica 
da execução das atividades setoriais de recursos humanos , 
a través ·da. Secretaria de Administração, conforme determina 
do nos Artigos 1º e 14 da Ordem de Serviço nº 14/ 87 - GABI 
de 15 de dezembro de 1987 . 

II - - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de a
cordo com' o Cronograma de Liberação, qúe passa a fazer pa~ 
te integrante· deste instrumento.; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através das Secretari as de SaÚde e Adminis
tração , possam acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste Convênio ; 

c)Apresentar ao GOVERNO prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, de~ 
t ro do prazo estabelecido na Cláusula -Sétima deste Convê
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÂO : As despesas deste Convê
nio no valor de Cz$ 15.044.045,00 (Quinze milhÕes, Quaren
ta e Quatro mil e Quarenta e Cinco Cruzados), correrão a 
conta do Fundo de Participação dos Estado~ e TerritÓrios 
e Distrito Federal- F. P.E., Programa de Trabalho 
Natuteza de Despesa 3 .1.3 .2 . 00 , conforme Nota de Empenho 
nº 07898 , emi tida em 16 de ago'sto de 1988 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA UBERAÇÃO : Os r ecursos f inanceiros 
no val or de Cz$ 15 .044 .045,00 (Quinze milhÕes e· quarenta e 
quatro mil e quarenta e cin~o cruzados), destinados à ex.e
cução deste Convênio'· serão liberados em 02 (duas) parcelas 
de acordo com o Cronograma de Liberação , que -passa a fazer 
parte integrante deste instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não forem aplicacos aos fins a que se destinam , se
rão depositados em conta bancária especial a ser moviment~ 
da pela PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO 
extrato de contas, o nome do sacado, os números , os valo
res e as datas das emissões dos cheques, e a quem forem p~ 
gas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas 'dos recursos recebidos do GOVERNO , através 
da Se.cretaria de Finanças .- SEFIN, no prazo de 30 (trinta) 
dias apÓs o término da vigênci,:,., 

CLÁUSULA OIJAVA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diret~ 
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo for utilizado na execução dos objetivo's des 
t e Convênio , não te~do com o GOVERNO relação jurÍdica de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO': 

Mediante assenti mento das partes çonvenentes, este Convê
nio poderá ser mod i ficado.ou prorrogado através de Termo A 
ditivo, ou rescindi do de pleno direito, por inadimplemento 
de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes independenteme~ 
te de ação , notificação .ou interpel ação judicial . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIG~NCIA : O presente Convêni o terá 
duração de 02 (dois) meses , a contar da data de sua assina 
tura . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial do TerritÓrio será feita 
no pra~o de 05 (cinco) diàs , a contar da data de sua as
sinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quais
quer dÚvi das oriundas de execução deste Convênio com excl_l:! 
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem i nteiramente de acordo e, para validade , 
do que ficou estabelecido pelas Jartes , lavrou- se o presen 
te instrumento em 05 (cinco) vias de i gual teor e forma p~ 
ra o mesmo fim de di reito na presença de 02 (duas) testem~ 
nhas abaixo assinadas , 

Macapá (AP), OB de agosto de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOCELIN GUIMARÃES COLARES 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : 

SECRETARIA DE·s~ÚDE 

CDNV~NID Nº 26 I 88 - SESA 

PLANO ÓE APLICAÇÃO AO CONV~NIO Nº /88- SESA, CELEBRADO 
ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE E A ~REFEITURA MUNICIPAL DE A
MAPÁ, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS E IM 
PRESCINDÍVEIS A SECRETARIA DE SAJDE , POR PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL SUPERIOR, M~DIO E ELEMENTAR , QUE ATUARÃO NO MUNI CÍ -
PIO DE AMAPÁ . 

EM CZ$ 1, 00 

ELEMENTO DE 
ESPECIFICAÇÃO FQNTE 

DESPESA 
VA,LDR 

Outros Serv . e 
3132 .DO Encargos F . P.E 15 .044 .D45,00 

TOTAL 15, 044.045,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CzG 
15. 044.045,00 (QJinze MilhÕes , Quaren ta e Quatro Mil e Qua 
renta e Cinco Cruzados). 

Macapá- Ap, 08 de agosto de 1988. 

.. MURILO DA CONCEIÇÃO C. WANZELER 
Chefe da CSP/SESA-Substituto 

JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 
Secretário de SaÚde 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 
SECRETARI A DE SAÜDE . 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CRONOGRA}~ DE LI BERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

ESPECIFICAÇÃO 
ELEHENTO DE 

DESPESA 

LIBERAÇÃO 
TOTAL FONTE 

1ª PARCELA j 2ª PARCELA 

3132. 00 Outros s erviços e Encargos F.P.E 9. 689 . 892,00 5. 354.153,00 15 .044 .045 ,00 

Tot al //////////// / ////// / ///////////////////////////////#/////////// 9.689 . 892 , 00 1 5. 354 . 153 , 00 15.044 , 045 ,00 

~~- \ k 
\j"t.v'-YJ 

MURILO CONCEIÇÃO C. WANZELER 
Chefe 'da CSP/SESA- Substituto 

MI - GOVERNO 00 TERRITÚRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Nº 051 / 88- SEEC 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO P.MAPÁ E O SERVIÇO SOCI AL DA INDÚSTRIA-SESI , PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , repr esentado 
nes te ato pelo seu Governador , Senhor J ORGE NOVA DA COSTA , 
doravan te denominado s i mplesmente GOVERNO e o Serviço So
ci al da I ndÚstria/SESI , inscri to no CGC/MF, sob o nº 33. 
641 . 358/0063-55, representada neste ato pelo seu Del egado , 
Senhor RUBENS DE BARAUNA , médico , CRM-40-AP , daqui em dia~ 
te denominado simpl esmente SESI , com a i nterveniência da 
Secretaria de Educação e Cultura, representada neste ato 
pelo seu Secretário , Professor BENTO GÚES DE ALUEIDA, deno 
minado simplesmente SEEC , resolvem de comum acordo cele
brar o presente Contrato , mediante as Cláusul as e condi
ções segui ntes : 

CLÁUSULA PRIUEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
t r at o foi cel ebrado conforme o que precei tua. o Art . 18 , i= 
tem XVII , do Decreto- Lei nº 411 , de DB de janeiro de 1969 , 
combinado com o Art . 22 , inciso_ X do Decre to-Lei nº 2 .300 , 
de 21 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO :. Este Cont rato tem por 
objeti vo o aten dimento de 03 (três) alunos da Comunidade , ~ 
través do Sistema de Manutenção de Ensino-SME , a titulo de 
Bol sa de Estudos- Aquisição ' de Vagas , no exercici o de 1988 , 
confrome Plano de Aplicação , que passa a fazer parte i nte
grante do presente Instr umento . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇDES: 

I - DO GOVERNO : 

a ) Repassar ao SESI os recursos para atender a exe 
cução do presente Contrato, no valor de Cz$ 6 .840 ,00 (SEIS 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA CRUZADOS ) , referentes ao pri
meiro Tri mestre de 1988 . 

b) Fiscali zar e acompanhar a execução do objetivo 
deste Cont rat o , através da EATE/DEN/SEEC . 

'!a capa-- Ap r· o' de.. .4 r.! -'-' ·l -~ de 1988 . .. • r/ fT r 

II - DO SESI: 

(~//:dá/~-
JUDAS TAm~r ALMEIDA MEDEIROS 
~ti;i~ de Saúde 

a ) Apl icar os recursos recebidos do GOVERNO , de a-
cordo com o obj etivo estabelecido na Cláusul a Segunda e 
Plano de Apl icação des t e Contrato . 

b) Prestar ao GOVERNO, sempre que sol icitadas as 
informações e esclarecimentos necessári os ao acompanhamen
t o, controle e avaliação das atividades no cumprimento das 
f i nalidades expressas nes te Contrato, 

c) Apresentar ao GOVERNO prestação de contas dos 
recursos recebidos, conforme determina a Cláusula Sétima 
do presente Contrato . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : Os recursos decorrentes da 
assi natura deste Contrato, no valoor de Cz$ 6 .840 , 00 (SEIS 
MIL , OITOCENTOS E QUARENTA CRUZADOS) , correrão con ta do 
repasse feito pelo MEC/FNDE ao Governo do TerritÓri o Fede
ral do Amapá , através do Convênio 28/88-MEC/FNDE, Programa 
08422352186 , Natureza de Despesa nº 3. 1 . 3 .2 .00 , conforme 
pedido de Cotação nº 995/88-SEEC , de 05 . 07 . 88 , 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DPS RECURSOS :A liberação 
dos recursos comprometidos , por força deste Contrato , sera 
feita apÓs a assinatura do presente Instrumento l egal, em 
uma só parcela, 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSI TO DOS RECURSOS : Os recursos 
que , por forç a do presente o SESI receber, serap deposita
dos em conta bancári a especi al a ser movimentada pelo mes
mo , obri gando-se a enviar suas prestações de contas , o no
me do sacado , os valores e as datas das emissÕes dos che
ques e a quem foram pagas as importânci as . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : O_ SESI pres
tará contas dos recursos recebi dos ao GOVERNO e depositado 
em conta bancária separadas, conforme determi na a Cl áusul a 
Sexta deste Instrumento , através da Secretaria de Finanças 
SEFIN , no máximo 3D (trinta) dias após o térmi no da vi gên
cia deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VI GtNCIA: O presente Contrato terá 
sua vigência a parti r da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1988. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : O presen te Contrato sera 



Macapá, 30-08-88 DIÁRIO OFICIAL Pág.8 

publicado no Diário Oficial do Governo deste TerritÓr io, no 
prazo de 20 (vinte)dias , contados a partir da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA DtCIMA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Medi ante assentimento das partes contratantes,através 
de Termo Aditivo o presente Contrato poderá ser modificado 
ou prorrogado , ou rescindido de pl eno direito por i nadim
plemento de quaisquer de suas Cl áusulas e condiçÕes , por 
mo tivo de conveniência ou por mútuo acordo entre as par tes 
contratantes , independentemente de ação , no tificação ou 
interpel ação j udicial . 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Se 
rá diretamente vinculado e subordinado ao SESI , o pessoal 
que a qualquer título for utilizado na execução dos servi
ços de que trata este Instrumento, não tendo com o GOVERNO 
relação jurÍdica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA OtCIMA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscr ição Judiciária de Macapá , para dirimir toda e 
qualquer dÚvida oriunda dos temos do presente Contra ta 
com excl usão de qua~quer outro , por mais privilegiado que 
seja. 

E, por es tarem assim justos e cortratados firmam o pre 
sente Instrumento de Contrato' em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, par a o mesmo fim de direito, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP) , 25 do julho de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

BENTO GÚES DE ALMEIDA 
SEEC 

RUBENS DE BARAÚNA 
SESI 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

~OOROENAOORIA SETORIAL DE PLANEJM~ENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇ.'IS 

APROVO 
BENTO GÚES DE ALMEIDA 

Secret.;rio de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO , para l avratura de um Contrato que 
será celebrado entre o GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO A
MAPÁ e o Serviço Soci al da IndÚstria- SESI , com a interve 
niência da SECRETAR!~ DE EDUCAÇÃO E CULTURA, objetivando~ 
atendimento de 03 alunos da Comunidade par a o exercÍcio de 
1988. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO , terá respaldo Orçamentá
rio , conforme especificação abaixo: 

FONTE PROGRAMA 
ELEM . 

DISCA . 
VALOR 

DESP . CzS 

G. T.F .A OUTROS 

CON . N2 28/ SERV . 
88-MEC/FNDE E 

SEEC . 08 .42.235.2186 3 .1. 3 .2 . 00 ENCARG . 6 ,840 , 00 

TOTAL 6 .840 ,00 

Importa o presente P~O DE APLICAÇÃO , no valor de Cz5 
6 .840, 00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA CRUZADOS) 

Macapá - Ap , 11 de julho de 1988 

p/ FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

p/ CARLOS NILSQ~ DA COSTA 
Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRITÓR2.0 FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULT~RA 

CONTRATO Nº 052 I 88 - SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÚVEL QLE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO TERRITÚRID FED~RAL DO AMAPÁ E A SENHORA MARIA 
MAtLIA GONÇALVES LANGANKE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri tÓ~io Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA 
DORAVANTE denóminado simplesmente LOCATÁRIO, e de outro l a 
do a Senhora MARIA AWÉLIA.GDNÇALVES LANGANKE, .brasileira ~ 
viúva , portadora do CIC .nº 005 .893.302-68, ·doravante deno
minada simplesmente LOCADORA , resolvem de comum acordo fi~ 
mar o presente Contrato de Locação de Imóvel , consoante as 
Cl áusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEG.~L: O presente Con 
trato encontra respaldo no art . 18 , Ítem XVII , do Decret o= 
Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 , combinado com o art. 
23, inciso I V do Decreto-Lei 2 . 300 , de 21 de novembro de 
1986 e com as l eis que regem a locação de imóveis urbanos . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O ob jetivo do presente 
Instrumento é a l ocação de um imÓvel de propriedade da Lô
CADORA , localizado na. Av , Almirante Tamandaré n9 409 , Cida 
de Velha- Bel ém(PA), contendo Jardim , Pátio , (05) Quartos~ 
(02) Salas, (03) Salas de estudos , com piso de cerâmica , 
(02) dois banheiros, hall , Copa- Cozinha , Sala je estar , G~ 
ragem , etc , des tinado exclusivamente para a residência dos 
estudantes universitários do Amaoá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA : A vigência do presEn te 
Instrumento é de OJ (três) meses , contados a par t ir da da
t a de sua assinatura . 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: Findo o 
prazo de locação , poderá este Instrumento ser renovado , m~ 
diante Termo Aditivo, se assim convier as partes Contrata~ 
tes , podendo , i ncl usive modificá- lo no todo ou em parte . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA : Em caso de prorrogação , o reajuste 
será feito de acordo com a l egislação Bm vigor à época da 
eventual prorrogação deste Instrumento . 

CLÁUSULA QUINTA - 00 ALUGUEL : O aluguel mensal será de 
Cz$ 365, 000 , 00 (TREZsNTOS E SESSENTA E CINCO MIL CRUZADOS} 
que será pago mediante remessa de recibos da LDCADDRA , atr~ 

vés da Secretaria de Educação e Cultura ao Departamento de 
Despesa da Secretaria de Finanças/ SEFIN , até o décimo 
(10º) dia do mês .seguinte ao vencimento . 

CLÁUSULA SEXTA - D~ ALOCAÇÃO DE RECURSOS : A despes~ de~ 
corrente com o pagame1to do present e Contrato , correra a 
conta do F.P.E, Progra'(na de Tr abal ho 08421882 .130 , Natu::-e
za de Despesa 3 .1 .3 .2 .00 , conforme Nota de Empenho .nº 
88NE07683, emitida , em 12 de agosto de 198B, no valor glo
bal de Cz$ 1 .095 .000 ,00 (HU~ MILHÃO E NOVENTA E CINCO ~UL 

CRUZADOS) . . 
CLÁUSULA StTIMA - DA LOCAÇÃO : O LOCATÁRIO não poderá lo 

car ou sublocar, no todo ou em parte , o imóvel ora locaco~ 
sem que haja consentimento expresso e antecipado da LOC!l.DQ 
RA . 

CL~USULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO HIÓVEL: O LOCATÁ
RIO declara haver recebido o imóvel ora locado, nas mais 
perfeitas condiçÕes de uso a habitabilidade , obrigando-se
a mantê-l o na mai s perfeita condição de restituí-lo ao f i m 
do prazo estabelecido em perfeita condição de uso a habit~ 
bilidade , acompanhando as chaves e o habite-se do Órgão de 
saúde . 

CLÁUSULA NONA - ALTEP.AÇÃO NA ESTRUTURA DO IMÚVEL: D LQ 
CATÁRIO não poderá al terar a estrutura do prédio ora loca-
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do, sob pre texto algum, sem o consentimento prévio da LOCA
DORA , ficando certo de que toda e qualquer benfeitoria in
troduzida no imóvel , seja necessária ou não , passará a pe~ 
tencer ao mesmo, sem que por isso tenha a LOCADORA de ind~ 
nizar o LOCATÁRIO . 

CLAUSULA D~CIMA - CUSTEIO DE DESPESA: Cor rerá por conta 
exclusiva do LOCATÁRIO as despesas com Funcionamento de á
gua , enérgia elétrica , bem como todo e qual quer imposto c~ 
brado , sobre o imÓ,;el ora locado . 

CLÁUSULA OtCIMA PRH/.EIRA - DA DESAPROPRIAÇÃO : No. caso 
de desapropriação do imóvel objeto dest e Contrato , a LOCA
DORA fica desobrigada de toda e qualquer responsabilidade 
dele decorrente. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O não cumprimen
t o das obrigações definidas nes te Instrumento implicar á em 
sua renÚr1GiB 8 G!J:!~e::;~;;n Le rescisão , e a parte que der ca!::! 
sa ao rompimento deste Contrato , no seu tempo normal aqui 
estabelecido, incidirá nas sanções previstas na legisla9ão 
em vigor a epoca . 

CLAUSULA O~CIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO : O presente 
Contrato será publicado no Diário Oficial deste Terri t Ório 
no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data de sua as
sinat ura . 

CLÁUSULA O~CIMA QUARTA - DO FORO : Para ·dirimir quaisquer 
dÚvidas suscitadas durante a ~igência deste Contrato , Fica 
eleito o Foro da Circunscrição J udi ciária de Macapá , Te~ 
ri tório Federal do Amapá, com excl usão de qual quer outro/ 
por mais privil egiado que seja . 

E, por estarem assim de acordo LOCATÁRIO e LOCADORA, r~ 
tificam o presente I nstrumento, assinando-o em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma , para o mesmo Fim de di reito,na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP), 01 de julho de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
LOCATÁRIO 

TESTEMUNHAS: I legÍveis 

MARIA AM~LIA GONÇALVES LANGANKE 
LOCADORA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS . 

APROVO 
EDUARDO SEABRA DA COSTA 

Secret . de Educação e Cultura , 
em ExerCÍcio 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO, visando a l avratura de um Contrat~ 

a ser cel ebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e 
a Sr a . Maria Amél ia Gonçal ves , CPF . 005.833. 302/68, objeti
vando a locação de um imóvel localizado à Av . Almirante T~ 
mandaré nU 409, Bai rro da Cidade Velha , Bel ém-PA, o qual 
des t i na- se a residência dos Estudantes uni versitários do~ 
rnapá no período de três meses contados de lU .07 .88 , cujo 
valor mensal é Cz~ 365 .000 ,00 (TREZENTOS E SESSENTA E CIN 
CO MIL CRUZADOS) . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO está respaldado na classi 
ficação orçamentária abaixo: 

FONTE PRQGRAMA ELEM . DISCRIM . 
VALOR 

OESP. l Cz$ 

I 

Outros 

( 
Serv . 

e 
F . P.E I 08421882 . 130 3.1.3.2 . 00 Encarg . 1.095 .000 , DO 

I 

TOTAL l. 095 .000 , DO 

Importa o present~ ~LÃNO DE APLir.or~-u -· ._,.~ , no liDntante de 
Cz$ 1. 09~ .Suü , oo 
oos) . 

HUM MII~Au E NOVENTA C: CINCO MIL CRUZA-

Macapá- AP, 01 de agosto de 1988 

VERIDIAND FERREIRA COLARES 
Chefe da EORF/SEEC 

em exercÍcio 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÚ 
Chefe da CSP / SEEC 

em exerCÍcio 

SECRETARIA DE SA~DE 
CONVgNIO N<.> 28 / 88 - SESA 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNI CIPAL DE HAZAGÃO, PA 
RA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador Dr. JORGE NOVA DA COSTA, da 
qui por diante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefei 
tura Municipal de Mazagão , representada neste a t o por seu 
Prefeito Municipal, Senhor ALCID.ES GOMES DOS REIS, daqui 
por diante denom~nado simplesmente PREFEITURA, resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Convênio, de acordo com 
as Cláusulas e condiçÕes s eguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Convênio encontra res paldo legal no que di spÕe o Artigo 18 
Ítem XVII, do Decreto-l ei n<.> 411, de 08 .01.69, Artigo 19 
do Decreto (N) n<.> 0019, de 20.05.86 e Artigo 22 , inciso X 
·do Becreto-lei n<.> 2.300, de 21.11.1986, observadas as dis 
posições contidas na Or dem de Serviços n9 0014/87-GABI, de 
15 de Dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo primor~ial 
do presente Convênio é a prestação de serviços, necessa 
r i os e imprescindíveis à Secr etaria de Saúde , por profi s -
s ionais de nível supe rior, médio e elementar , pr evi amente 
indicados pela Secretaria de Saúde, e que atuarão no Muni
cípio de Mazagão de acordo com o Cronograma de Liberação 
que f i ca fazendo parte integrante'deste instr umento. 

CLÁUSULA TERCEIRA = DAS OBRIGACÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar para a Prefe itura Municipal de Ma zagão , no 
v~lor de Cz$ 4. 080.197 .00 ( Quatro milhÕes Oitenta mil cen 
to e noventa e set e cruzados); 

b) Acompanhar e fiscalizar a f i e l execuçao deste Convê 
nio através das -Secretarias de Saúde , f inanças e Adminis 
tração; 

c) Exercer o controle t écnico e fiscalização especif i 
ca da execução das atividades setoriais de recursos huma 
nos, através da Secre taria de Adminis t ração, conforme de 
t ermi nado nos Artigos 19 e 14 da Ordem de Serv i ços n<.>00147 
87- GABI, de 15 de dezembro de 1987 . 

li - DA PREFEITURA : 

a) Aplicar os recursos transferidos ,,elo GOVERNO, de a 
cordo com o Cronograma de Liberação , que p::ssa a , fazer paE_ 
te integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO , através das Secretaria de Saúde e Adminis 
tração, possam acompanhar a execução dos serviços, obj e to 
deste Convênio ; 
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c)_ Apresentar ao GOVERNO prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, den . 
tro do prazo estabelecido nà Cláusula Sétima deste Conve 
nio . 

CLÁUSULA QUARTA' = DA DOTAÇÃO : As despesas deste Conv~ 
nio no valor de Cz$ 4.080.197,00 (Quatro milhÕes Oitenta 
mil cento l. e noventa e Sete cruzados), correrão à conta 
do fundo deJParticipação dos Estados e Territórios e Distri 
t; Federal - F. P. E., Programa de Trabalho , Natur! 
z·a de despesa 3.1.3.2.00,' conforme Nota de Empenho n907901 
emiti~a em 16 de agosto cie 1988 .. e 

CLÁUSULA QUINTA= DA LIBERAÇÃO : Os recursos financei 
rosno valor de Cz$ 4.080.197 , 00 (Quatro milhÕes Oitenta 
mil Cento e noventa e sete cruzados), destinado à execução 
deste Cur:vênio serão liberados em 02 (duas) parcelas de ~ 
cardo com o Cronogra~a de Liberação, que passa a fazer pa~ 
te integrante deste. instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA= DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por forç~ deste instrumento a PREFITURA. receber,- e~ 
quanto não forem aplicado aos fins a que se destinam, .s! 
rão depositados em contas bancária especial a ser movime~ 
tada pela PREFEITURA, obrigando-se est.a a enviar ao GOVE! 
NO extrato de contas , o nome do sacado , os números, os val~ 
res e as dat~s das emissões qos cheques, e a <quem forem 
pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TI}~ = DA PRESTAÇÃO D~ CONTAS: A PREFEITU 
RA prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, atr~ 
vês· da Secretaria de finanças - SEFIN, no prazo de 30(trin 
ta) dias após o término da vigência. -

CLÁUSULA OITAVA= DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diretame~ 
te vinculado e subordinalio à Prefeitura o pessoal que a qualquer 
títuto for utilizado na execução dos objetivos deste Con 

·vênia, não tendo com o GOVERNO relação. jurídica de qual quer 
natureza. 

CLÁUSULA NONA= DA PRORROGAÇÃO, NODIFICAÇÃO E RESCI-:-_ 
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes,- este 
Convênio poderá ser modificado ou prorrogado < atrave·s de 
termo Aditivo, ou rescindido de pleno direito, por inadi~ 
plemento de quaisquer de suas Cláusulas e condi~Ões ind! 
pendentemente de ação, notificação ou in~_erpelaçao . j ud i
cial. 

CLÁUSULA_D~CIMA =DA VIGENCIA ' : O presente Convênio te 
ra duração de 02 (dois) meses, . a contar da data de sua as 
sinatura . ~ 

CLÁUSULA D~CIMA PRINEIRA DA PUBLICAÇÃO : A public~ 

ção deste Convênio no Diár:io Ofici·al do Terl;itório-;; ser~ 
feita no prazo de OS (êinco) dias, a contar da data de sua 
.ass inatura. 

CLÁUSULA D~CI}~ SEGUNDA = DO FORO: Fica eleito o foro 
da Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quai~ 
quer dúvidas oriundas da execução deste Convênio com exclu 
sao de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem inteiramente de acordo e, para validade 
do que ficou estabelecido pelas partes, -lavrou- se o prese~ 
te instrumento em 05 (cinco) vias de igual e teor forma p~ 
ra o me smo fim de direito na presença de 02 (duas) testemu 
nhas abaixo assinadas . 

Nacapá , 20 de Agosto de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS : 

SECRETARIA DE SAúDE 

CONVENTO· N9 28188-SESA 

·yLANO DE APLICAÇÃO AO CONVENTO N9 28188-SESA , CELEBRA 
DO ENTRE A SECRETARIA DE SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
}~ZAGÃO, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS E 
INPRESCINDÍVEIS A SECRETARIA DE SAÚDE, POR PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, HÉDIO E ELEHENTAR, QUE ATUARÃO NO HUNI 
CIPIO DE HAZAGÃO. . -

ELEHENTO 
DESPESA 

3132 . 00 

Em Cz$ 1 ,ÕÕ~ 

ESPECIFICAÇ~O VALOR 

outros· Serviços e En~argos F.P.E 4.080.197 , 00 

Total I I I I 1/ I I 1/ I I I I 1/ I I I I 1/ I I I I I I I I I I I I I I I 4 . 080 . 197 ,oo 

Importa· o pteseule 'Plano de Aplicação no valor dé Cz$. 
4.080.197,00 ( Quatro milhÕes, Oitentrr Nil, Cento e Noven 
ta e Sete Crzados) . 

Nacapá-Ap, 20 de. Agosto de 1988. 

NURILO DA CONCEIÇÃO C. WANZELER 
Chefe da CSP/SESA-Substituto 

JUDAS TADEU ALHEIDA HEDEIROS 
Secretario de Saúde 

GOVERNO DO TERRITÓRIO. F~OERAL DO AMAPÃ 
SECRETARIA DE SAODE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CRONOGRAMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

ELEMENTO LIBERAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO FONTE TOTAL DESPESA 

H PARCE,LA I 2Q PARCELA 
-3132.0Q Outros Serviços e Encargos F.P.E 1.853.926,00 z.226 . 271,00 4.080.197,00 

Total IIIIIIIIIIIIIIIJIIIIIIIII/III/111/1111111/11111111 1. 853.926' 00 2.226.271,00 4.080.197,00 

Macapá-Ap , ~o de ~,i de 1988. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 

E D I T A L N2 030/88 

O-Doutor D.OGLAS EVANGELISTA RAMOS, 
Juiz Eleitoral da 2-ª Zona de Macap~ - T. F. A. , ·no 
uso de suas atribuiçÕ'es, etc . . . 

Faz saber a todos os que o presente 
Edital virem ou .dele conhecimento tiverem que p~ 
lo seu Presidente do DiretÓrio ll.unicipal do Par-., 
tido do Movimento Democr~tico Brasileiro - PMDB, 
do munic:Í.pio de Macap~, ·foi requerido o registro 
de ~candidatura a .o pleito de 15 de novembro prÓad·. 

1 _mo: do, seguinte eleitor, PARA VEREADOR: MARIA. LÚ ' 

JUDAS 

CIA COELHO : LÚcia Coêlho, Coêlho ou L.C ..... . . . 

E, para que não aleguem ignorância 
e possam usar das medidas legais, no prazo hi!, 
bil, · mandou baixar este EDITAL, ·pu blicando- o no 
Di~rio Oficial deste TerritÓrio e afixar no Car 
tÓrio Eleitoral da 2ª . Zona de Macap~. Dado e pa~ 
sado nesta cidade, aos 26 (Vinte e Seis) dias do 
mes de agosto do ailOji? mil povece~ oitenta 
e oito (1988 ). Eu~d~ .. ----' LEANDRO 
MARQUES ALBERTO, Escrivão Eleitoral,_ o datilogri!_ 
fei e subscrevi. 

DÔGLAS EVANGELISTA RMIOS 
Juiz Eleitoral 


	

